
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

CONSELHO SUPERIOR

OFÍCIO-CIRCULAR/SEI Nº 17.2023

Juiz de Fora, 07 de novembro de 2023.

Aos
Membros do Conselho Superior da UFJF
 

Senhor (a) Conselheiro (a):
 

                     De ordem do Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, Senhor
Marcus Vinicius David, e nos termos do Regimento Interno do Conselho
Superior, tenho a honra de convocá-los para a reunião ordinária do Conselho
Superior, a realizar-se no dia 10 de novembro, sexta-feira, às 9 horas,
presencialmente, no auditório das Pró-Reitorias da Universidade Federal de Juiz
de Fora e, de forma remota, para os (as) Conselheiros (as) de Governador
Valadares, nos termos do artigo 1º da Resolução 45.2022 do Conselho Superior,
com a seguinte pauta:

 

I - LEITURA E APROVAÇÃO DAS ATAS DAS SESSÕES DOS DIAS: 02.10.2023
(reunião extraordinária) (doc. SEI 1561738); - Processo 23071.922510/2023-04.

 

II - LEITURA DO EXPEDIENTE E COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA.

 

III - ORDEM DO DIA (conforme ordem estabelecida no art. 16 do Regimento
Interno do Conselho Superior)

 

 

PLENÁRIO

 

1) PROCESSOS OU PROPOSIÇÕES ADIADOS (AS):

 

1.1 - Processo SEI 23071.914730/2023-56 - Alteração do Nome do Departamento
de Fisiologia. (Relator: Conselheiro Márcio Roberto Lima Sá Fortes�).

Breve resumo: Apreciação do pedido de alteração do nome do Departamento de
Fisiologia para Departamento de Biofísica e Fisiologia, feito pelo Departamento de
Fisiologia, do Instituto de Ciências Biológicas (ICB).
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1.2 - Processo SEI 23071.938179/2023-36 - Desvinculação do Encarregado da
Comissão Permanente para Gestão de Proteção de Dados Pessoais CGPD
(Comissão LGPD). (Relator: Conselheiro Leandro Ferracini Cabral�).

Breve resumo: Deliberação de solicitação relativa à Desvinculação do Encarregado
da Comissão Permanente para Gestão de Proteção de Dados Pessoais (CGPD),
nos termos do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

 

2) ROCESSOS OU PROPOSIÇÕES QUE INDEPENDEM DE PARECER:

 

2.1 - Recurso interposto em última instância em face de análise feita pela
Comissão de Análise de Matrícula de Pessoas com Deficiência que indeferiu
matrícula. (PROCESSO RESTRITO - observar política de tratamento e
privacidade de dados pessoais do Consu - 0881343). (Expositor: Conselheiro
Cassiano Caon Amorim).

Breve resumo: Deliberação sobre recurso de matrícula em última instância de
pessoa com deficiência, cujo requerimento de matrícula foi indeferido pela
Comissão de Análise de Matrícula de Pessoas com Deficiência.

 

Nº do processo: Indicação:

23071.941915/2023-33 INDEFERIMENTO

 

2.2 - Recursos interpostos em face de Análise Socioeconômica que indeferiu
matrícula. (PROCESSO RESTRITO - observar política de tratamento e
privacidade de dados pessoais do Consu - 0881343). (Expositor: Conselheiro
Cassiano Caon Amorim).

Breve resumo: Análise do processo abaixo relacionado, para que o Conselho
Superior possa deliberar sobre o recurso apresentado pelo candidato que pleiteia
uma vaga na UFJF pela via da política de cotas por renda, com a comprovação da
condição financeira de renda bruta por membro da família igual ou inferior a 1,5
salários mínimos.

 

Nº do processo: Indicação:

23071.941469/2023-67 INDEFERIMENTO

 

2.3 - Recursos interpostos em face de indeferimento de matrícula de cotas para
pretos, pardos e indígenas (PPI). (PROCESSO RESTRITO - observar política de
tratamento e privacidade de dados pessoais do Consu - 0881343). (Expositor:
Conselheiro Cassiano Caon Amorim).

Breve resumo: Análise dos processos abaixo relacionados, para que o Conselho
Superior possa deliberar sobre os recursos apresentados pelos candidatos
participantes das reservas de vagas que trata a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de
2012 e suas alterações, para cotas raciais.

 

Nº do processo: Indicação:
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23071.942317/2023-81 INDEFERIMENTO

 

3) PROCESSOS OU PROPOSIÇÕES QUE DEPENDEM DE PARECER:

 

3.1 - Processo SEI 23071.944818/2023-01 - Concessão do título de Doutora
“Honoris Causa” à Shirley Krenak. (Relator: Conselheiro Leandro de Morais
Cardoso).

Breve resumo: Apreciação da proposição de outorga do título de Doutora
“Honoris Causa” à Shirley Krenak, aprovada pela Congregação do Instituto de
Ciências Sociais Aplicadas da UFJF - Campus Avançado de Governador Valadares.

 

3.2 - Processo SEI 23071.938484/2023-28 - Doação de equipamentos ao Instituto
de Ciências Biológicas da UFJF - ICB referentes ao Projeto FAPEMIG CBB APQ
00628-20. (Relator: Conselheiro Luiz Augusto Bernardes Tegedor).

Breve resumo: Deliberação acerca da aprovação da doação de equipamentos ao
Instituto de Ciências Biológicas da UFJF - ICB referentes ao Projeto FAPEMIG
CBB APQ 00628-20 alocados no Laboratório de Genética do Departamento de
Biologia, avaliados no total de R$110.498,79 (cento e dez mil, quatrocentos e
noventa e oito reais e setenta e nove centavos).

 

3.3 - Processo SEI 23071.903657/2020-85 - Doação de equipamentos (bens
móveis) à Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF). (Relator: Conselheiro
Cristiano Legnani).

Breve resumo: Deliberação acerca da aprovação da doação de equipamentos
(bens móveis) à Universidade Federal de Juiz de Fora – UFJF, avaliados no total
de R$3.915.145,66 (três milhões, novecentos e quinze mil, cento e quarenta e cinco
reais e sessenta e seis centavos).

 

IV - COMUNICAÇÕES DO PLENÁRIO

 

V - ASSUNTOS GERAIS

 
Edson Vieira da Fonseca Faria

Secretário Geral da UFJF

Documento assinado eletronicamente por Edson Vieira da Fonseca Faria,
Secretário(a) Geral, em 07/11/2023, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 1564237 e o código CRC 382B73EE.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Rua José Lourenço Kelmer, s/n, - Bairro São Pedro - CEP 36036-900 - Juiz de Fora - MG
 

Nº Único de Protocolo nº 23071.946936/2023-45
Documento SEI nº

1564237
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